
ESTADO DO CEARÁ
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
CAODPP – CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DA DEFESA DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA

Memorando nº 067/2016-CAODPP/PGJ/CE Fortaleza, 14 de junho de 2016.

A Sua Excelência, o Senhor.
Dr. Haley de Carvalho Filho
Secretário Geral da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará

Assunto: Resposta ao Despacho no Processo nº 16884/2016-3.

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o,  venho  através  deste  enviar  a  Vossa  Excelência 
resposta ao Despacho no Procedimento nº 168884/2016-3, que se refere a criação 
de grupos de estudos o qual indaga a quantidade de membros por grupo.

Por  oportuno,  informo que  são  3  (três)  grupos,  cada  um com 3 (três) 
integrantes, com previsão de conclusão dos trabalhos no fim de novembro.

Atenciosamente,

BRENO RANGEL NUNES DA COSTA
Promotor de Justiça Coordenador do CAODPP

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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